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 DECRETO Nº 25 , DE 24 DE MARÇO DE 2020 - LEI N.164 
 

 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  
 

 O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Queimada Nova, no uso de suas atribuições 
 legais. 
 

 
 DECRETA:  
 

 Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
 importância de R$100.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 

 Suplementação ( + ) 100.000,00 
 

 02 24 01 Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Públicos 
 
 718 15.752.1007.2255.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Transportes e Ser 100.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  1 001 00 
 001 Recursos Ordinários 
 100 000 Geral 
 
 
 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 

 Anulação: 
 

 
 02 24 01 Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Públicos 
 

 733 26.782.1007.2256.0000 Construção e Manutenção de Estradas Vicinais -100.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  151000 
 510 Outras Transferências de Convênios da União 
 110 000 Convênios 
 

 
 
 
 

 Anulação ( - ) -100.000,00 
 

 
 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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